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DECRETO Nº 47.911, DE 8 DE ABRIL DE 2020.  

Altera o Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, que institui o Comitê Gestor das Ações de 

Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário 

FIN COVID-19, visando acompanhar e propor medidas de natureza fiscal, econômica e financeira 

em razão dos efeitos da pandemia da doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente 

Coronavírus – COVID-19. (MG 9/4/2020)  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020, e no Decreto nº 47.891, de 20 de março de 2020, que reconhece o 

estado de calamidade pública decorrente da pandemia da doença infecciosa viral respiratória 

causada pelo agente Coronavírus – COVID-19, DECRETA: Art. 1º – A alínea “c” do inciso II do art. 

2º do Decreto nº 47.896, de 25 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação, 

ficando o mesmo inciso acrescido das alíneas “d”, “e” e “f”: “Art. 2º – (...) II – (...) c) o Presidente 

da Câmara de Dirigentes Lojistas de Belo Horizonte; d) o Presidente da Federação das Câmaras 

de Dirigentes Lojistas de Minas Gerais; e) o Presidente da Federação das Associações Comerciais 

e Empresariais do Estado de Minas Gerais; f) o Presidente da Federação da Agricultura e 

Pecuária do Estado de Minas Gerais.”. Art. 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2020. Belo Horizonte, aos 8 de abril de 

2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

(*) Republicação em virtude de incorreção no original encaminhado à CTL 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3816 DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Delega competência para aprovar o cadastramento de veículos, de condutores e de 

autorizatários do Serviço Fretado de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Pessoas, de 

natureza contínua ou eventual, trabalhadores rurais, e para fornecer a respectiva autorização. 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso de suas atribuições, que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 6º e 

no §1º do art. 7º do Decreto Estadual nº 44.035, de 1º de junho de 2005, DETERMINA: 

Art. 1º – Fica delegada competência para aprovar o cadastramento prévio e válido de veículos, 

de condutores e de autorizatários do Serviço Fretado de Transporte Rodoviário Intermunicipal 

de Pessoas, de natureza contínua ou eventual, trabalhadores Rurais e para fornecer a respectiva 

autorização, aos titulares das seguintes unidades administrativas do DER-MG:I – Unidade 

Regional; II – Núcleo Administrativo e Fiscalização; III – Diretoria de Operação Viária; e IV – 
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Gerência de Fiscalização de Transporte e Trânsito. Parágrafo Único – O primeiro cadastramento 

da Pessoa Jurídica autorizatária deverá ser feita de forma presencial em umas das Unidades 

Regionais ou na sede do DER-MG. 

 Art. 2º– Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Operação Viária. 

Art. 3º – Satisfeitas as exigências da legislação de regência, a autorização para a prestação do 

serviço poderá ser fornecida em até 10 (dez) dias úteis, para as solicitações realizadas via 

Sistema Eletrônico de Informações - SEiMG, e em até 15 (quinze) dias úteis para a 

documentação entregue de forma presencial. 

 Art. 4º – Fica revogada a Portaria nº 3.054, de 29 de maio de 2012;  

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PORTARIA DER-MG Nº 3833, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

Delega competência para representar o DER-MG perante instituições financeiras. 

 O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, DETERMINA:  

Art. 1º – Fica delegada competência para representar o DER-MG perante instituições 

financeiras, com o fito específico de realizar abertura de conta, movimentações financeiras e de 

conta corrente, bem como solicitar ou retirar informações necessárias à solução de quaisquer 

assuntos ou pendências perante tais instituições: I – Diretor da Diretoria de Planejamento, 

Gestão e Finanças; II – Chefe da Gerência de Planejamento, Orçamento e Finanças; III – 

Davidson Fernando Dias dos Santos, Masp 1388276-6; e IV – Simone Maria Lucas Braga, Masp 

367799-4.  

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 3.815, de 6 de novembro de 2019. Art. 3º – Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. PORTARIA DER-MG Nº 3840, DE 08 DE ABRIL DE 2020. 

Altera o Anexo da Portaria 3835, de 27 de março de 2020, que designa pregoeiros e membros 

de equipe de apoio. O  

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso de competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o Decreto Estadual nº 

44.786, de 18 de abril de 2008, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, 

nas formas presencial e eletrônico, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do 

Estado de Minas Gerais,  

DETERMINA: Art. 1º – Fica alterado o Anexo da Portaria nº 3835, de 27 de março de 2020, para 

a inclusão dos seguintes servidores: I – Pregoeiro:Jacinto Ferreira de Carvalho, Masp 1033732-7. 

II – Membros de Equipe de Apoio: a) – Jocélio Monteiro da Silva, Masp 1368630-8; e b) – 

Rodrigo Guerra Furtado, Masp 669638-9. 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



 
 

ATOS ASSINADOS PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DO DER/MG 

Concede Abono de Permanência, nos termos do § 19 do art. 40 da CF/88, ao servidor: Masp 

1.028.097-2, Valdenor Rodrigues da Silva, a partir de 30/03/2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO - SEI 2300.01.0053745/2020-41 - À vista dos elementos contidos no Processo SEI 

2300.01.0053745/2020-41, de acordo com o disposto na Lei Federal 8.666/1993, em 

consonância com a Nota Técnica da DE 14/2020, de 08/04/2020, da Diretoria de Obras de 

Edificações e Infraestrutura do DER/MG e com a Nota Jurídica 016/2020 da Procuradoria do 

DER/MG,aprovada pela Procuradora Chefe, bem como da Nota da Unidade Seccional de 

Controle Interno, de 12/04/2020, reconheço a ocorrência da condição prevista na Lei Federal 

13.979/2020 e no Decreto Estadual com Numeração Especial 113/2020, de 21 de março de 

2020, RATIFICO a situação de DISPENSA DE LICITAÇÃO, declarada nos autos do processo em 

epígrafe pela SES – Secretaria de Estado da Saúde em virtude do COVID-19. Na oportunidade, 

esclarece-se que o DER/MG é apenas órgão gestor da execução de serviços/obras que são 

demandados pelos demais órgãos do Governo do Estado de Minas Gerais e que a contratação 

por dispensa de licitação foi demandada pela SES. AUTORIZO, EM CONSEQUÊNCIA, A 

PROCEDER-SE A CONTRATAÇÃO NOS SEGUINTES TERMOS: OBJETO: Serviços de engenharia, 

abrangendo reparos Gerais, complementação da Instalação do sistema de climatização e 

exaustão, instalação de câmaras frias e de plataforma para portadores de necessidades 

especiais no prédio do SVO - Serviço de Verificação de Óbitos, unidade Integrante da SES - 

Secretaria de Estado de Saúde, em cumprimento à decisão do Comitê Extraordinário COVID-19 

para enfrentamento do “Coronavírus” no Estado de Minas Gerais.  

CONTRATADA: EFICIÊNCIACONSTRUTORA LTDA. CNPJ: 04.764.300/0001-06.Prazo de execução: 

60 (sessenta) dias.Prazo de vigência: 180 (cento e oitenta) dias.Valor: R$ 1.041.625,57 (Um 

milhão, quarenta e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos), com 

preços referenciados ao mês do janeiro de 2020. Dotação orçamentária: 2301 26 782 071 

44770001 44900510 Fonte: 95.01 Determino que seja dada a devida publicidade legal, em 

especial à prevista no artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, bem como no artigo 4º, § 2º, da Lei 

Federal 13.979/2020, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e 

arquivado no processo supra. 

EXTRATOS DE CONTRATOS  

CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

CESSIONÁRIO: Município de Capitão Andrade. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DER-DG-

23ª/ URG-0020/2020. Objeto: 01 (um) caminhão basculante marca Volkswagen, modelo 12-

140BT, ano 1998, placa GXJ-7802, prefixo CBV-018/8, patrimônio nº 1797759-2. Valor: R$ 

38.639,00. Finalidade: desenvolvimento das atividades de atendimento ao interesse público. 

Prazo: 02 (dois) anos consecutivos, a partir da publicação. Processo: 2300.01.0053110/2020-17.  

CEDENTE: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

CESSIONÁRIO: Município de Chapada Gaúcha. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DERDG-

37ªURG-0016/2020. Objeto: 01 (um) caminhão pipa marca Mercedes Benz, modelo LK 1618, 

ano 1990, placa GMG-2311, prefixo CPM 118-5, patrimônio 1776346-0 e 01 (um) tanque, 

patrimônio 1776647-8. Valor: R$ 57.979,00. Finalidade: desenvolvimento das atividades de 
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atendimento ao interesse público. Prazo: 02 (dois) anos consecutivos, a partir da publicação. 

Processo: 2300.01.0033389/2020-51 

SUBSECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE  

A Subsecretaria de Transportes e Mobilidade leva ao conhecimento público que qualquer 

interessados poderão apresentar impugnação, por escrito e fundamentada, contra o(s) 

assunto(s) constante(s) do(s) presente(s) Aviso(s), no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

dos primeiro dia útil, após a data desta publicação. Aviso nº 006/2020 – STIM/DGTM.Processo: 

Contrato: N.º 006/2008 – RIT: 3 – linha 22001.Nº de Comunicação: 1100 - Term. Tancredo 

Neves/Palmares Via J. C. Oliveira/Bela Vista. Protocolo: Processo SEI nº 1500.01.0001186/2020-

37.Consórcio: Consórcio Metropolitano de Transporte.Interessado: Associação de Moradores e 

TRANSCON.Assunto: Alteração da nomenclatura da linha 1100 - Term. Tancredo 

Neves/Palmares Via J. C. Oliveira/Bela Vista para Term. Tancredo Neves/Palmares via J. C. 

Oliveira/Parque Industrial de Contagem/Monte Castelo e do itinerário como se segue: Rua do 

Ouro (PC em frente ao nº 120), Av. Doutor Paulo de Souza Lima, Av. Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, Av. Marechal Hermes, Praça Paulo VI, Rua Chácara Bom Sucesso, Rua Cascadura, 

Rua Irajá, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Rua Áurea Lemos, Rua Judith de Morais e Barros, 

Rua Dr. Geraldo Starling Soares, Rua Antônio Simão da Costa, Rua Sebastião dos Santos, Rua Cel. 

Antônio Pereira de Matos, Rua das Perpétuas, Rua Manjericão, Rua Cel. Gabriel Capistrano, Rua 

Tiradentes, Av. Cel. Benjamim Guimarães, Rua Monsenhor João Rodrigues, Praça dos 

Trabalhadores, Av. Babita Camargos, Praça Antônio Mourão Guimarães (Praça da Cemig), Av. 

Cardeal Eugênio Pacelli, Praça João XXIII, Av. Gal. David Sarnoff, Trincheira Do Itaú, Av. Babita 

Camargos, Complexo Viário do Água Branca, Terminal Eldorado, Av. Babita Camargos, Trincheira 

do Itaú, Av. Gal. David Sarnoff, Av. João César de Oliveira, Praça Paulo Pinheiro Chagas, Av. João 

César de Oliveira, Rua Pedro Olímpio da Fonseca, Rua Haia, Av. Londres, Praça do Cinco, Av. 

Lisboa, Rua Porto, Rua Rio Comprido, Rua Rio Caiapó, Rua Corcovado, Rua Padre José Maria de 

Man, Rotatória, Rua Américo Santiago Piacenza, Rua Manoel Pereira Mendes, Alça de acesso a 

Rua Rio Comprido, Rua Rio Comprido, Rua Padre José Maria de Man, Rua Corcovado, Rua 

Caiapó, Rua Rio Comprido, Rua José Afonso B. de Melo, Rua Sócrates Mariani Bittencourt, Praça 

do Cinco, Av. Londres, Av. João César de Oliveira, Av. José Faria da Rocha, Rua Delfim Moreira, 

Rua Mal. Costa e Silva, Rua Mal. Hermes da Fonseca, Av. Mal. Castelo Branco, Alça Viária, Av. 

Babita Camargos, Complexo Viário Água Branca, Terminal Eldorado, Av. Babita Camargos, 

Trincheira do Itaú, Av. Gal. David Sarnoff, Praça João XXIII, Av. Cardeal Eugênio Pacelli, Rua 

Antônio Gonçalves Neto, Av. Babita Camargos, Praça Antônio Mourão Guimarães (Praça da 

Cemig), Av. Babita Camargos, Praça Dos Trabalhadores, Rua Monsenhor João Rodrigues, Av. Cel. 

Benjamim Guimarães, Rua Tiradentes, Rua Cel. Gabriel Capistrano, Rua Manjericão, Rua das 

Perpetuas, Rua Cel. Antônio Pereira de Matos, Rua Doutor Geraldo Starling Soares, Rua Judith 

de Morais Barros, Rua Áurea Lemos, Rua Marechal Deodoro da Fonseca, Rua Chácara Bom 

Sucesso, Praça Paulo VI, Av. Marechal Hermes, Rua Ladainha, Av. Presidente Tancredo de 

Almeida Neves, Av. Doutor Paulo Souza Lima, Av. Noraldino de Lima, Rua do Ouro (PC Em Frente 

ao Nº 120) 

 


